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Recurso da decisão do presidente ou vice-
presidente em medida cautelar perante o tribunal 
a quo

Considerando que o presidente ou vice-presidente 
do tribunal a quo, enquanto na formulação de juízo de 
admissibilidade de recursos especial e extraordinário, age 
como órgão delegado dos tribunais ad quem (STJ ou STF) 
- fora, portanto, do raio de alcance da censura do respectivo 
tribunal -, cumpre determinar qual o recurso cabível da 
decisão que concede ou nega a medida cautelar na origem, 
seja em recurso interposto, mas ainda não-admitido, seja em 
recurso a ser ainda interposto. O eventual agravo interno 
(regimental) fica descartado, porquanto o presidente ou vice-
presidente do tribunal local não atua na qualidade de relator 
do processo, mas como órgão delegado do STJ ou do STF, 
sendo, por idêntica razão, descartado, também o mandado de 
segurança perante o tribunal a quo.

O recurso cabível, em casos tais, será evidentemente da 
competência do tribunal de destino, mostrando-se adequado 
a esse desiderato o agravo de instrumento, por analogia do 
art. 544 do CPC, que é também o recurso destinado a fazer 
subir recurso não-admitido na origem. Se a situação for de 
extrema urgência (risco iminente de dano grave ao direito do 
recorrente), em que não se possa aguardar o processamento 
de eventual agravo de instrumento na origem, é admitida a 
medida cautelar no tribunal de destino, que deve ser instruída 
com as peças necessárias ao exame do objeto da cautelar.

Em sede doutrinária, Teori Albino Zavascki versou a 
matéria, que é transcrita na decisão proferida no Mandado de 
Segurança nº 8.786, do qual foi o relator, nestes termos:

“Questão importante é a que diz respeito ao controle, 
por via recursal, da decisão que, no tribunal de origem, nega 
ou defere a medida cautelar. Considerando que se trata de 
decisão sobre matéria que, no tribunal ad quem, está sujeita ao 
princípio da colegialidade, como fazem certo os regimentos 
internos do STF (art. 21, IV e V, e art. 317) e do STJ (art. 
34, V e art. 258), não teria nenhum sentido lógico e muito 
menos sistemático considerá-la irrecorrível quando proferida 
ainda na origem. Por outro lado, considerando que se trata 
de decisão integrada ao juízo de admissibilidade do recurso 
especial ou extraordinário, em que o presidente ou o vice-
presidente do tribunal a quo atua como órgão delegado 
do STF ou do STJ (g.m.) é certo que tais decisões devem 
ser submetidas a controle perante o tribunal competente 
para o julgamento do recurso cujo efeito suspensivo foi 
concedido ou negado. Descarta-se, com esse entendimento, 
a viabilidade de agravo regimental ou de qualquer outra 
medida (v.g., mandado de segurança) para órgão colegiado 
do tribunal de origem (g.m.). Não havendo a lei previsto 
expressamente o recurso apropriado para a decisão incidente 
(aliás, o próprio incidente é fruto de construção pretoriana 
e não da lei, conforme se viu), há que se aplicar aqui, por 
analogia, a disciplina prevista para as decisões proferidas no 
juízo de admissibilidade. Cabível será, portanto, o agravo 
de instrumento previsto no art. 544 do CPC, que será 

1  Ou a decisão monocrática do relator, quando for o caso (art. 457, § 1o-A).
2  Nos termos da Súmula nº 640 do STF:  “É cabível recurso extraordinário 
contra decisão proferida por juiz de primeiro grau nas causas de alçada, ou por 
turma recursal de juizado especial cível e criminal.”. Como exemplo de causa de 
alçada pode ser citada a hipótese prevista no art. 34 da Lei nº 6.830/80.

3  No TRF-2ª Região, há decisões no sentido de não admitir agravo de instrumento 
em mandado de segurança (Agravo Interno no A.I 2005.02.01.003351-2-RJ), 
embora, majoritariamente, o venha admitindo (A.I. 2005.02.01.001877-8).
4 O Regimento Interno do TRF-2ª Região (Emenda Regimental nº 17, 
publicada no DOU de 25/1/2002, pp. 184-196), não outorga a qualquer de seus 
órgãos, e muito menos ao Plenário, competência para reexaminar as decisões do 
presidente ou do vice-presidente na fase de admissibilidade de recurso especial 
ou extraordinário.
5  A Medida Cautelar nº 11.448-RJ teria sido dispensável se o então Vice-
Presidente do STJ, no exercício da Presidência, Ministro Barros Monteiro, 
houvesse determinado o processamento da Reclamação nº 2.138-RJ, oferecida 
com o propósito de preservar a competência daquela Corte, em vez de negar-lhe 
seguimento com fundamento nos arts. 4º da Lei n. 8.437/92 e 38 da Lei n. 
8.038/90 c.c. o art. 34, XVIII, do RISTJ. 
6 Súmula 635/STF: “Cabe ao Presidente do Tribunal de origem de decidir o 
pedido de medida cautelar em recurso extraordinário ainda pendente do seu 
juízo de admissibilidade”.
7 Essa a razão pela qual merece reflexão a afirmativa, tantas vezes impensadamente 
repetida, de que a decisão judicial não se discute, cumpre-se, porquanto, quando 
alguém manda o que não pode (ou não deve), errado não está quem não cumpre, 
mas quem manda.

instruído com as peças adequadas ao exame, pelo tribunal, 
do objeto específico e peculiar do recurso: o cabimento ou 
não da antecipação da tutela recursal no recurso especial ou 
extraordinário. É possível que, em situações de excepcional 
urgência, o recurso de agravo, pela demora em sua tramitação 
na origem, não tenha a agilidade suficiente para estancar o 
risco iminente de dano grave ao direito da parte. Em casos 
tais, evidenciada a relevância jurídica das alegações e o 
periculum in mora, a única alternativa que se mostra possível 
é, outra vez, a medida cautelar, agora dirigida diretamente ao 
STF ou ao STJ, conforme o caso.  (ZAVASCKI, Teori Albino, 
Antecipação da Tutela, 4ª ed., Saraiva, 2005, pp. 150-151).” 

Em sede doutrinária e jurisprudencial, o trato da 
competência jurisdicional exige zelo do julgador em todos 
os seus graus, porque se o tribunal local (intermediário) não 
reconhecer a competência alheia, não terá autoridade para 
exigir que outrem lhe reconheça a própria competência.7

Considerações finais
Estas considerações não têm outro propósito senão o de 

alertar os pretórios para a questão da “competência em juízo 
de admissibilidade de recursos especial e extraordinário”, 
sobretudo no que toca às medidas cautelares na origem, com 
o propósito de preservar a competência do presidente ou vice-
presidente do tribunal local, que, além de ter sobre os seus 
ombros a difícil tarefa de prestar tutela de urgência, nessa fase 
do processo, não está sujeito a juízo de reprovação do seu 
próprio tribunal, senão do tribunal do qual é delegado.

Notas 

Todos os povos têm, em sua história, passagens de 
bravura, de heroísmo e de superação do impossível 
através da coragem e do amor a uma grande ideal. 
São momentos registrados em que vida e morte 

perdem importância diante do infinito da alma. Portugal deu 
alguns dos mais belos exemplos, para a honra de um povo 
e da humanidade. Um deles, inesquecível, foi D. Gonçalo 
Mendes da Maia. Nascido em 1079, ao norte de Portugal, 
próximo da cidade do Porto, na Vila do Trastamires (Vila da 
Maia – povoação antiqüíssima), D. Gonçalo foi uma lenda 
viva de dedicação à pátria. Sua imagem e lembrança guardam 
uma força memorável para incentivo e apoio às mais nobres 
lutas de todas as gerações.

Na mocidade, por sua fidalguia e afinidade espiritual, 
tornou-se um dos maiores amigos do primeiro rei de Portugal, 
D. Afonso Henriques. Juntos, lutaram para expulsar os 
invasores da terra amada. E, juntos, empenharam sua crença 
num Portugal de fronteiras mais dilatadas e felizes. A vontade 
férrea de D. Gonçalo e suas inúmeras e épicas conquistas no 
campo de batalha – em que o risco à vida era o eterno desafiante 
– acabaram grangeando-lhe o cognome de “O Lidador”.

O fato mais marcante dessa fama aconteceu na data de 
aniversário de D. Gonçalo, quando ele comemorava 95 anos. 
A história conta que os árabes estavam invadindo Portugal. E 
que a situação na frente de luta era muita desvantajosa para 
a sobrevivência lusa. Portugal poderia cair irremediavelmente 
nas mãos bárbaras do inimigo. O desejo de oferecer resistência 
tocava D. Gonçalo profundamente. No entanto, o idoso 
guerreiro sentia o peso da idade a curvar-lhe o corpo. Mas, não 
a encurvar a sua lendária coragem. Ao ver tombar e agonizar a 
seu lado um amigo inestimável, D. Gonçalo avivou o espírito 
rebelde e buscou forças na chama e na lembrança do jovem 
que um dia habitara em seu peito.

Sem medo, aquele coração que nunca se acovardara diante 
de nenhum abismo, partiu com um pequeno e frágil número 
de guerreiros para a arena onde estava sendo decidido o futuro 
da pátria. Aniquilando qualquer idéia de submissão e desonra, 
D. Gonçalo conseguiu, pela surpresa e pela audácia, equilibrar 
uma guerra que já era considerada perdida. Os árabes não 
podiam acreditar no que viam: um corpo envelhecido guiado 
pelas mãos e pelo Deus da Vitória. O chefe inimigo, para 
recuperar a confiança dos seus comandados, resolvera, ele 
mesmo, enfrentar D. Gonçalo. Num primeiro momento, 
tudo indicava que D. Gonçalo sucumbiria ante um guerreiro 
muito mais jovem e de forças renovadas. Eles lutaram com 
fúria. O primeiro embate deixara D. Gonçalo gravemente 

ferido. Seu braço quase fora arrancado. D. Gonçalo, no 
entanto, não aparentava sentir a mais leve dor ou sofrimento. 
O sangue, ao cobrir seu corpo, tornara-se, assim, o seu manto 
divino.

Mas, D. Gonçalo, apesar do estado desesperador, jamais 
se entregaria. Jamais cairia de joelhos frente à opressão e à 
vergonha de ser vencido. Num lance rápido, trocou o sabre 
de mão e, aos gritos de amor a Portugal e aos portugueses, 
deu a derradeira estocada. O adversário, cego pela vaidade 
e arrogância, descuidou-se, certo de já haver vencido. E 
apanhado em cheio pelo velho vigoroso golpe do velho 
soldado, caindo ao solo. Sua última visão – incompreensível, 
para ele – foi a de um velho-jovem iluminado pela pujança de 
um ideal, pelo coração de Portugal.

Com o chefe morto, o inimigo acanhou-se e retrocedeu 
em humilhante retirada. D. Gonçalo, ao ver a cena, sentou-se 
para descansar. Estava exausto pela luta e pelo muito sangue 
derramado. Apoiou-se, e com a respiração ainda ofegante, 
pôde ouvir os brados que chegavam pela vitória. Sua face 
ferida mal encobria grossas e generosas lágrimas. O herói de 
todas as glórias aproveitou aquele último momento supremo 
de sua vida.

E fechou os olhos. Com paz e serenidade, para sempre.

Joaquim Cabral Guedes

Empresário

hISTóRIA, LENDA, MITO 
DO NOME LIDADOR
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